ACÓRDÃO Nº 522/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
162387/09

ORIGEM :

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 

                                    SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ

INTERESSADO : 
 LAERCIO FONDAZZI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

APLICAÇÃO DA PARIDADE PARA SERVIDORES QUE SE APOSENTARAM PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, COM CARGO OU FUNÇÃO COMISSIONADA, ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. POSSIBILIDADE. FORMA DE FIXAÇÃO DOS PROVENTOS E SEU REAJUSTE, EM CASO DE NOVO ENQUADRAMENTO E DE INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE.
1. Trata-se de consulta formulada pelo Diretor-Presidente da Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maringá – MARINGÁ PREVIDÊNCIA, Sr. Laércio Fondazzi, “a respeito da aplicação da paridade para os servidores que se aposentaram com cargos em comissão ou função gratificada, conforme documentos em anexo”.

De acordo com o que se depreende da petição de f. 3/5, os questionamentos podem ser assim resumidos:

a. Os inativos que se valeram de cargos comissionados para a fins de aposentadoria e receberam os reajustes gerais concedidos ao funcionalismo, fazem jus aos reajustes e reclassificação de cargos concedidos exclusivamente para os cargos em comissão e funções gratificadas? 

b. Em caso positivo, fará jus a reajuste se, em virtude de reclassificação, os proventos pagos forem superiores ao do novo cargo?

c. Ainda em caso positivo, de que forma se dará o reajuste, se, em virtude de reclassificação, os proventos pagos forem inferiores ao do novo cargo?

Recebida a consulta,  a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca prestou a Informação nº 27/09, indicando os processos 211840/06 e 253562/04 como os que mais se aproximam ao tema em questão.

A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº  7041/09, entende que  “os aposentados em cargos comissionados custeados pelo fundo próprio de ente federado só são admitidos se a inativação pautou-se pelas regras anteriores à EC n. 20/98 e, portanto, a eles é assegurada a paridade com os ocupantes de cargos comissionados em atividade”, acrescentando que “O parâmetro de comparação é servidor atualmente ocupante de cargo em comissão. Se para esse foi deferido reajuste, esse reflete nos proventos dos inativos, que se encontram sob o pálio da paridade”.

Com relação aos demais questionamentos, aduz, em síntese, que “a concessão de reajuste deveria observar o regramento aplicável a cada servidor inativo, segundo o regime jurídico a ele inerente”.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 13744/2009, de lavra do Ilustre Procurador-Geral, Dr. ELIZEU DE MORAES CORRÊA, conclui que deve ser “assegurada a paridade com os servidores em atividade aos aposentados que tiveram seus proventos calculados sobre o cargo comissionado ou percentual dele, custeados pelo fundo próprio de ente federado se a inativação pautou-se pelas regras anteriores à Emenda Constitucional n° 20/98 ou regras de transição assecuratórias do regime anterior”, acrescentando: “ Pedra de toque no exame do questionamento é saber se os servidores em atividade tiveram o reajustamento dos valores referentes aos cargos comissionados, como decidiu o STF”, mencionando, a propósito, o  AI 486.042-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 25-11-08, 1ª Turma, DJE de 20-3-09.

Aduz, ainda “Com relação ao segundo quesito formulado, cumpre assinalar que se a adequação do novo valor do cargo comissionado ao qual está atrelado o inativo resultar em valor inferior ao que está percebendo, em face da estabilidade financeira, deverá o respectivo provento “congelar” até que os reajustes gerais o alcancem, conforme jurisprudência pacífica do STF, precitada. Já, por outro lado, se a concessão do benefício implicar em melhoria dos proventos este deve ser promovido a partir da data de vigência da lei, restrito à diferença entre o valor dos proventos percebidos e o novo paradigma que será implementado e não em percentual sobre o “reajuste” que possa ser referenciado, vale dizer: na formulação hipotética de fls. 05, o reajuste deve ser equivalente ao valor da nova remuneração”.

É o relatório.

2. A presente consulta deve ser respondida nos exatos termos do Parecer nº 13744/2009, de lavra do Ilustre Procurador-Geral, Dr. ELIZEU DE MORAES CORRÊA, com relação às questões “a” e “b”, acima indicadas.
Registre-se, inicialmente, a pacífica constatação de que a aposentadoria pelo regime próprio de previdência em favor de ocupantes de cargo comissionado só é possível quando satisfeitos os requisitos antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, que determinou, a partir de então, pela redação dada ao §13 do art. 40, que “Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social”.
Antes dessa mesma emenda, destaca o ilustre Procurador Geral, vigia o disposto no §4º do art. 40 da Constituição Federal, com a seguinte redação:

“§4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.”(sem grifo no original).
A matéria, portanto, não comporta maiores digressões, sendo garantida tanto a atualização dos proventos de aposentadoria, como sua majoração, na hipótese de haver reclassificação de cargos e funções.

As alterações posteriores, pela Emenda Constitucional nº 41/2003 em nada alteram essa situação, em virtude do direito adquirido dos servidores ativos e inativos que satisfizeram os requisitos da aposentadoria, antes da Emenda Constitucional nº 20.

Correta, também, a conclusão indicada no mesmo parecer, no sentido de que, se a reclassificação de implicar na atribuição de valor superior aos proventos,  esses deverão ser reajustados, até o valor da remuneração prevista para o novo cargo em que se deu o enquadramento, sem nenhum outro acréscimo.

Ou seja, como corretamente indicou o Douto Procurador, o aumento deve ser “restrito à diferença entre o valor dos proventos percebidos e o novo paradigma que será implementado”, sem nenhum outro acréscimo à título de proporcionalidade.
Caso o valor dessa remuneração seja inferior aos proventos que vinham sendo pagos, entende o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que esses devem ficar congelados, “até que os reajustes gerais o alcancem, conforme jurisprudência pacífica do STF”. 

Pelo que se depreende do parecer ministerial, a decisão referida seria a seguinte, citada a f. 5/6, com as seguintes observações:

“Assim, em relação a estes, como já destacado no Parecer n° 13631/06, manteve-se o sistema constitucional o regime de isonomia e paridade com os servidores ativos. Deste modo, em qualquer caso, não há discricionariedade ao Administrador Público, pois a forma de reajustamento do inativo estará vinculada ao Plano de Salários dos Servidores em atividade, salvo se na lei que estabelece o benefício houver desvinculação expressa em relação aos inativos, conforme destacado pelo e. STF:

"‘Estabilidade financeira’: inexistência de direito adquirido de servidores ativos e inativos à permanência do regime legal de reajuste de vantagem correspondente. Pacífico no STF a inexistência de conflito entre a chamada ‘estabilidade financeira’ e o art. 37, XIII, CF, que proíbe vinculação entre vencimentos (cf. precedentes citados), daí não se segue, contudo, o direito adquirido do servidor beneficiário da vantagem à preservação do regime legal de atrelamento do valor dela ao vencimento do respectivo cargo em comissão: donde a legitimidade e a aplicabilidade imediata da lei que desvincule o reajuste futuro da vantagem àqueles vencimentos do cargo em comissão, submetendo-a aos critérios das revisões gerais dos vencimentos do funcionalismo. Nessa hipótese, o paradigma do inativo aposentado com a ‘estabilidade financeira’, para os efeitos do art. 40, § 4º, CF, não é o ocupante atual do respectivo cargo em comissão, mas sim o servidor efetivo igualmente beneficiário, na ativa, da vantagem decorrente do exercício anterior dele." (RE 191.476-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 6-6-06, DJ de 30-6-06)”.
A Diretoria Jurídica não se manifestou sobre a questão.

Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, diante da garantia constitucional prevista no §4º do art. 40 da Constituição Federal, antes da Emenda Constitucional nº 20/98, não há como deixar de estender a revisão geral concedida aos servidores aos proventos dos inativos, que tenham se aposentado antes dessa modificação, mesmo quando a remuneração do cargo em que se deu a reclassificação for inferior ao valor dos proventos.

Não se trata de reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, afastado pela decisão citada, mas, de direito a que faz jus o aposentado, nas condições mencionadas, em face de expressa disposição constitucional, que garante a revisão “na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade”.

A decisão referida, pelo que se depreende da análise do acórdão citado, refere-se a caso em que, mesmo após a incorporação de função gratificada à remuneração, sob a forma de “vantagem nominalmente identificável”, pretendiam os servidores a majoração desse valor agregado em virtude do incremento da verba incorporada.

Nesse caso, foi reconhecida a inexistência de direito adquirido frente à nova regra que desvinculou a parcela agregada ao valor da função gratificada. Ou seja, foi determinado que, após a incorporação de gratificação aos vencimentos, o aumento da função gratificada não implica aumento da parcela agregada, submetendo-se essa ao mesmo tratamento dos vencimentos em geral, como, aliás, ocorreria com o servidor em atividade, beneficiário dessa mesma gratificação que tenha sido incorporada.

Essa restrição, entretanto, não foi estendida para aplicação dos reajustes gerais dos servidores, havendo menção no relatório dessa mesma decisão e, inclusive, na própria ementa, ao fato de que essa gratificação, depois de agregada à remuneração será “seu valor majorado sempre que o fossem os vencimentos do cargo efetivo”. 

Tendo-se em conta a pertinência desta matéria trazida pelo Ilustre Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas com a questão “a”, que trata dos casos de extensão aos inativos do aumento exclusivo concedido sobre função gratificada, mostra-se conveniente sua referência, para complementação da resposta formulada.

Face ao exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos seguintes termos:

a. Os inativos que, por terem preenchido os requisitos legais antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,  aposentaram-se pelo regime próprio de previdência em cargos comissionadas, fazem jus aos reajustes e reclassificações em geral, bem como,  àqueles concedidos exclusivamente para os cargos e funções comissionadas, excetuada a hipótese de terem sido incorporadas essas mesmas funções à remuneração ou aos  proventos, sobe os quais, após a incorporação,  incidirá, apenas, o reajuste geral dos servidores, e não, os reajustes específicos concedidos a essas gratificações;

b. Na hipótese de reclassificação, será pago o valor da remuneração correspondente ao cargo em que se deu o novo enquadramento, quando essa for superior aos proventos que vinham sendo pagos;

c. Na mesma hipótese, caso o valor da remuneração resultante do novo enquadramento seja inferior aos proventos pagos, mantém-se o valor dos proventos, sem prejuízo da incidência do reajuste geral dos servidores. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 162387/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
 Responder a presente Consulta formulada pelo Diretor-Presidente da Previdência dos Servidores Públicos do Município de Maringá - MARINGÁ PREVIDÊNCIA, Sr. Laércio Fondazzi, nos seguintes termos:

I - Os inativos que, por terem preenchido os requisitos legais antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,  aposentaram-se pelo regime próprio de previdência em cargos comissionadas, fazem jus aos reajustes e reclassificações em geral, bem como,  àqueles concedidos exclusivamente para os cargos e funções comissionadas, excetuada a hipótese de terem sido incorporadas essas mesmas funções à remuneração ou aos  proventos, sobe os quais, após a incorporação,  incidirá, apenas, o reajuste geral dos servidores, e não, os reajustes específicos concedidos a essas gratificações;

II - Na hipótese de reclassificação, será pago o valor da remuneração correspondente ao cargo em que se deu o novo enquadramento, quando essa for superior aos proventos que vinham sendo pagos;

III - Na mesma hipótese,   caso o valor da remuneração resultante do 

novo enquadramento seja inferior aos proventos pagos, mantém-se o valor dos proventos, sem prejuízo da incidência do reajuste geral dos servidores. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
   Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 6.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

